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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10183.900129/2011-33

ACORDAO 3301-014.540 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA

SESSAO DE 29 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE AGRICOLA E PECUARIA MORRO AZUL LTDA (SUCEDIDA PELA AGROPECUARIA
MAGGI LTDA)

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/04/2004 a 30/06/2004
REGIME NAO-CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO.

O Conceito de insumo deve ser aferido a partir dos critérios de
essencialidade ou relevancia, considerando a imprescindibilidade ou a
importancia do bem ou servigo dentro do desenvolvimento da atividade
econdmica do Contribuinte.

PEDIDO DE COMPENSAGAO. BENS E SERVICOS UTILIZADOS COMO
INSUMOS. DIREITO CREDITORIO. CERTEZA E LIQUIDEZ. ONUS DA PROVA DA
RECORRENTE.

A restituicdo e/ou compensacdo de indébito fiscal com créditos tributarios
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estd condicionada a comprovacdo da certeza e liquidez do respectivo
indébito nos termos do artigo 170 do CTN. Incumbe ao sujeito passivo a
demonstracdo, acompanhada de provas hdabeis, da composicio e
existéncia do crédito pleiteado e, ndo desincumbindo deste 6nus, ndo ha
como reconhecer o direito creditério.

DESPESAS COM ENERGIA  ELETRICA COMSUMIDA. PROVAS.
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL PREVALENCIA.

Uma vez que as glosas foram amparadas unicamente em face da
inexisténcia das faturas das despesas e, havendo a juntada de provas,
ainda que em momento posterior, comprovando o dispéndio deve ser
assegurado o direito creditério sobre energia elétrica consumida.

DESPESAS FINANCERIAS. PROVAS. LIVROS FISCAIS. INSUFICIENCIA.

Os livros fiscais desacompanhados de documentos que corroborem os
lancamentos nele descritos sao insuficientes para demonstrar a liquidez e a
certeza do crédito do Contribuinte.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para reverter as glosas relativas às faturas 82415, 721123 e 716051 tão somente sobre os valores relativos à energia efetivamente consumida, identificados nas faturas de fls. 764/769 como “CONSUMO PONTA”, “CONSUMO FORA PONTA” “ENERGIA REAT EXC FP”.
		 Assinado Digitalmente
		 Keli Campos de Lima – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Bruno Minoru Takii, Jose de Assis Ferraz Neto, Keli Campos de Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Rachel Freixo Chaves, Paulo Guilherme Deroulede (Presidente)
	
	 
		 Para fins de economia processual, adoto o relatório da decisão recorrida a fim de elucidar os fatos que motivaram a autuação, vejamos:
		 
		 Trata-se de Manifestação de Inconformidade em face do Despacho Decisório de fls. 28 a 29, que homologou em parte o Pedido de Ressarcimento - PER/DCOMP 13731.44430.211207.1.1.09-7519 - COFINS Incidência Não-Cumulativa vinculados às receitas de exportação.
		 Tipo de Crédito: COFINS NÃO CUMULATIVA - EXPORTAÇÃO 
		 Valor do Pedido de Ressarcimento: R$ 1.040.649,91 
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		 RESPOSTA INTIMAÇÃO - FLS. 217 E 218 – 256 
		 DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS – FLS. 219 A 247 – 257 A 261 – 270 A 699 
		 Despacho Decisório nº 459/2021-EADC1/DRF-GOIÂNIA/GO – FLS. 700 A 710 
		 A manifestação de inconformidade de fls. 722 a 728, o manifestante alega, em síntese:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Em análise da manifestação de inconformidade  a – 13ª TURMA/DRJ01por meio do acórdão  101-014.034  julgou improcedente, conforme decisão abaixo ementada: 
		 
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/04/2004 a 30/06/2004 
		 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - COFINS INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA.
		 VINCULADA A RECEITAS DE EXPORTAÇÃO.
		 O contribuinte que apurar crédito do PIS/COFINS na forma da Lei nº 10.637/2002 e não puder utilizá-lo na dedução de débitos da respectiva contribuição, poderá fazê-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB e, na impossibilidade de utilizar esse crédito na forma acima citada, poderá solicitar, ao final do trimestre calendário, o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria, principalmente quanto aos créditos que somente podem ser utilizados para a dedução da Contribuição devida e aos créditos passíveis de ressarcimento ou compensação.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 
		 Intimada da respectiva decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário com mesmos fundamentos da manifestação de inconformidade, reiterando a necessidade de aplicação do princípio da verdade material. 
		 Em manifestação juntada às fls. 764/769 a Recorrente apresenta as faturas de Energia Elétrica, que comprovam as despesas até então glosadas nos valores de R$ 149.770,70, R$198.525,04 e R$ 190.608,48, tudo em homenagem ao princípio da verdade real.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.
		 O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto deve ser admitido.
		 Dos créditos pleiteados. 
		 Cuida-se de pedido de ressarcimentos de crédito  de Cofins não cumulativa exportação relativo ao 2º trimestre de 2004 que foi integralmente indeferido, mas que resultou em nova decisão e apreciação após Acórdão nº 04-46.433 da 4ª Turma da DRJ/CGE,
		 Assim, foi realizada a análise do direito creditório a partir dos esclarecimentos e documentos apresentados pela Recorrente resultando em glosas de diversas rubricas pleiteadas pela Recorrente. Isto em decorrência da divergência de valores relacionados nos arquivos ADE COFIS Nº 25/2010 com a memória de cálculo dos créditos apurados em DACON, bem como a deficiência de documentação apresentada. 
		 Assim, foram glosados em relação a bens e serviços e insumos para os quais não constou crédito vinculado, nos termos do ADE 25, despesas com energia elétrica  por não ter sido apresentado as faturas 82405, 721123 e 716051, encargos de depreciação imobilizado não essenciais às atividades, encargos de amortização de edificações e benfeitorias em imóveis, bem como outras operações com direito a crédito que se referiam a despesas financeiras cujo creditamento era permitido até 01/08/2004.
		 Em manifestação de inconformidade, a Recorrente apresenta seus argumentos amparada no conceito de insumos  fixado no julgamento do RESP nº 1.221.170/PR –Tema 779 - sob a sistemática de recursos repetitivos, bem como a necessidade de aplicação do princípio da verdade material. Manifesta sua irresignação em face apenas os bens e serviços e insumos para os quais não constou crédito vinculado, nos termos do ADE 25, despesas com energia elétrica e despesas financeiras, o que foi rechaçado integralmente pela Delegacia de Julgamento, em face da ausência de conjunto probatório. 
		 
		 Agora em recurso voluntário a Recorrente, replicando integralmente os argumentos da manifestação de inconformidade, insiste na necessidade de aplicação do princípio da verdade material para que as formalidades exacerbadas exigidas pela fiscalização sejam afastadas, bem como que em relação as despesas com energia elétrica e despesas financeiras em razão do decurso de tempo não possuía as respectivas notas/contratos devendo prevalecer os registros contábeis. 
		 Por fim, em manifestação juntada às fls. 764/769 a Recorrente apresenta as faturas de Energia Elétrica, que comprovam as despesas até então glosadas nos valores de R$ 149.770,70, R$198.525,04 e R$ 190.608,48, tudo em homenagem ao princípio da verdade real.
		 Pois bem. Considerando o exposto até aqui, temos claramente que no presente caso as glosas não decorrem pela interpretação restritiva dos conceitos de insumos, mas sim deficiência nas provas acerca do direito crédito. Logo, desnecessário adentrar na interpretação dada no julgamento do RESP nº 1.221.170/PR –Tema 779 - sob a sistemática de recursos repetitivos. Assim, passamos à análise dos créditos. 
		 1.1 - Bens e serviços utilizados como insumos
		  Especificamente sobre bens e serviços utilizados como insumos para os quais não constou crédito vinculado, nos termos do ADE 25, arguiu a Recorrente em manifestação de inconformidade entendimento equivocado da fiscalização nos seguintes termos (fls. 724):  
		 
		 /
		 
		 Por sua vez em recurso voluntário, a Recorrente traz as seguintes considerações: 
		 /
		 Pelas passagens acima colacionadas, bem como em análise do contido às fls. 282 e 308 e demais documentos apresentados não foi possível identificar efetivamente a que se refere os créditos pleiteados e que foram desconsiderados, tampouco documentos que os ampara. A Recorrente não  discriminou em manifestação de inconformidade, tampouco em recurso quais os bens e serviços foram glosados, consequentemente não apresentou os documentos correlatos. 
		 Desta forma, é impossível para este Colegiado identificar e analisar o que de fato não foi considerado, inclusive, não há clareza de quais bens e serviços entendem ser correta a apuração de crédito, já que em suas manifestações discorre sobre o que foi concedido. Assim,  tratando-se de pedido de ressarcimento é ônus do Contribuinte demonstrar a certeza e liquidez dos créditos pleiteados. 
		 Desta forma, mantém-se as glosas. 
		 1.2 Despesas com energia elétrica.
		 Em relação às despesas com energia elétrica, replicando integralmente os argumentos da manifestação de inconformidade, insiste na necessidade de aplicação do princípio da verdade material para que sejam considerados os valores constantes no registro contábil, vejamos: 
		 /
		 /
		 
		 Por fim, em manifestação juntada às fls. 764/769 a Recorrente apresenta as faturas de Energia Elétrica, que comprovam as despesas até então glosadas nos valores de R$ 149.770,70, R$198.525,04 e R$ 190.608,48, tudo em homenagem ao princípio da verdade real.  
		 Há que se ter em mente que o processo administrativo é regido por diversos princípios e um dos princípios norteadores é a busca verdade material, ou seja, o dever efetivo na busca da verdadeira realidade dos fatos. Assim, a análise de todos os fatos, informações e documentos que levem a apuração da realidade dos fatos não é uma faculdade, mas o dever dos agentes públicos e julgadores, não cabendo a estes deixar de analisar e apreciar provas que conduzam a elucidação dos fatos.
		 Neste sentido, embora a Recorrente tenha deixado de apresentar documentos no momento da análise do direito creditório entendo que no caso o princípio da verdade material - norteador dos julgamentos deste Conselho – deve ser aplicado, ante a  justificativa plausível para não ter apresentado referidos documentos quando solicitados e à época da manifestação de inconformidade. Afinal, como defendido pela Contribuinte o crédito que se refere ao 2004 foi analisado somente em 2018, ou seja, após um lapso temporal de 14 anos e que de fato situações em que documentos se perdem são plenamente justificáveis. 
		 Sobre o direito ao crédito de energia elétrica efetivamente consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica, cumpre-nos colacionar entendimento Consolidado pela Câmara Superior da 3º Seção: 
		 RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO O Recurso Especial não deve ser conhecido, pois os paradigmas indicados não guardam relação de similitude fática com o aresto recorrido, fato que torna inviável a aferição de divergência interpretativa entre os acórdãos confrontados. CRÉDITOS. DESPESAS PORTUÁRIAS. OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. NÃO CABIMENTO. Não há como caracterizar que esses serviços portuários de exportação seriam insumos do processo produtivo para a produção de açúcar e álcool. Não se encaixarem no conceito quanto aos fatores essencialidade e relevância, na linha em que decidiu o STJ. Tais serviços não decorrem nem de imposição legal e nem tem qualquer vínculo com a cadeia produtiva do Contribuinte. CRÉDITOS. NÃO CUMULATIVIDADE. IMPORTAÇÃO DE INSUMOS. SERVIÇOS PORTUÁRIOS (CAPATAZIA E ESTIVA) PRESTADOS NO PAÍS. CONDIÇÕES. CONTRATADOS DE PESSOA JURÍDICA NACIONAL, DE FORMA AUTÔNOMA À IMPORTAÇÃO. TRIBUTADOS PELAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da COFINS, na não cumulatividade poderão descontar crédito somente em relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços. Os gastos com serviços portuários no País (no presente caso, descritos como capatazia e estiva), vinculados à operação de importação de insumos, e contratados de forma autônoma a tal importação junto a pessoas jurídicas brasileiras, e que tenham sido efetivamente tributados, asseguram apropriação de créditos da referida contribuição, na sistemática da não cumulatividade. NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO AO CRÉDITO. ENERGIA ELÉTRICA CONSUMIDA. Conforme o estabelecido no inciso III, do art. 3º, da Lei nº 10.833/2003, somente gera direito ao crédito a energia elétrica efetivamente consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica.
		 Numero do processo: 13502.900146/2015-32 Turma: 3ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS Câmara: 3ª SEÇÃO Seção: Câmara Superior de Recursos Fiscais Data da sessão: Mon Jun 10 00:00:00 UTC 2024 Data da publicação: Wed Aug 21 00:00:00 UTC 2024 Ementa: Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep Período de apuração: 01/07/2011 a 30/09/2011
		 Assim, considerando a juntada das respectivas faturas com comprovação de foram “arrecadadas” entendo pela reversão das glosas relativas às faturas 82415, 721123 e 716051, mas não sobre a totalidade dos valores, mas tão somente sobre energia efetivamente consumida, visto que nas respetivas faturas constam valores relativos à demanda contratada. 
		 Despesas financeiras
		 Em relação às despesas financeira, assim como em manifestação de inconformidade, a Recorrente  arguiu o direito aos créditos amparados nos registros contábeis, vejamos: 
		 /
		 De fato, os livros fiscais constituem prova em favor do contribuinte, porém, os lançamentos ali consignados precisam ser comprovados por documentos hábeis, o que, não é o caso dos autos em que não foi apresentado qualquer outro documento relativo às respetivas despesas financeiras. 
		 Desta forma, conclui-se que não há qualquer documento ou fato apresentando que já não tenha sido analisado anteriormente, inclusive, em diligência fiscal. Ou seja, foi aplicado ao caso inquestionavelmente a busca da verdade material, contudo a Recorrente não foi diligente em comprovar a composição e existência do crédito pleiteado. 
		 Assim, mantém-se a glosa
		 Dispositivo
		 Diante do exposto, voto em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para reverter as glosas relativas às faturas 82415, 721123 e 716051 tão somente sobre os valores relativos à energia efetivamente consumida, identificados nas faturas de fls. 764/769 como “CONSUMO PONTA”, “CONSUMO FORA PONTA” “ENERGIA REAT EXC FP”.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Keli Campos de Lima
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntario para reverter as glosas relativas as faturas 82415, 721123 e
716051 tdo somente sobre os valores relativos a energia efetivamente consumida, identificados
nas faturas de fls. 764/769 como “CONSUMO PONTA”, “CONSUMO FORA PONTA” “ENERGIA REAT
EXC FP”.

Assinado Digitalmente

Keli Campos de Lima — Relatora

Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Bruno Minoru Takii, Jose de
Assis Ferraz Neto, Keli Campos de Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Rachel Freixo Chaves, Paulo
Guilherme Deroulede (Presidente)

RELATORIO

Para fins de economia processual, adoto o relatdrio da decisdo recorrida a fim de
elucidar os fatos que motivaram a autuacao, vejamos:

Trata-se de Manifestagdo de Inconformidade em face do Despacho Decisério de
fls. 28 a 29, que homologou em parte o Pedido de Ressarcimento - PER/DCOMP
13731.44430.211207.1.1.09-7519 - COFINS Incidéncia Nao-Cumulativa vinculados
as receitas de exportagdo.

Tipo de Crédito: COFINS NAO CUMULATIVA - EXPORTACAO
Valor do Pedido de Ressarcimento: RS 1.040.649,91

Situagdo Cadastral: 01/04/2004 a 30/06/2004: NAO CADASTRADO
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BALANCETE CONTABIL - AGRICOLA E PECUARIA MORRO AZUL LTDA, fls. 72 a 106.
INFORMAGOES CADASTRAIS, fls. 107 a 108

CNAE PRINCIPAL - 0115-6/00 - CULTIVO DE SOJA

DOCUMENTOS DE ALTERAGOES CONTRATUAIS, fls. 109 a 123

D 1 PJ 2005, fls. 124 a 194 TERMO DE INTIMAGAO — 209 A 210 — 248 E 249 — 262
— 268 A 269

RESPOSTA INTIMAGAO - FLS. 217 E 218 — 256
DOCUMENTOS COMPROBATORIOS — FLS. 219 A 247 — 257 A 261 — 270 A 699
Despacho Decisério n2 459/2021-EADC1/DRF-GOIANIA/GO — FLS. 700 A 710

A manifestacdo de inconformidade de fls. 722 a 728, o manifestante alega, em
sintese:

2.1 - DOS BENS E SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS.

Entretanto, relativo aos valores de Bens e Servigos utilizados com insumos infor-
mados respectivamente nas linhas 02 e 03 da ficha 06 da DACON (folha 245 deste pro-
cesso) entendeu a fiscalizagdo por glosar a maior parte destes valores sob o argumento de
que a Contribuinte nao teria informado o valor do crédito vinculado a receita de exportagao
efou mercado interno em alguns documentos relacionados nos arquivos 4,.10.5 itens 17 a 20,
conforme destacou na pag 03 do Despacho Decisdrio:

“A analise dos bens utilizados como insumos se baseou nas operagies relacionadas nos
arquivos do ADE COFIS n® 25 apresentados. Foram aceitas as operagbes para as quais
o contribuinte informou o valor do crédito vinculado a recaita de exporacio aelou mercado
intermo, nos termos do Arquivo 4 10.5, itens 17 a 20 do anexo dnico. As operagies para
as quais nao conste credito vinculado, nos termos do ADE 25, foram glosadas”™

Ocorre que o procedimento da fiscalizagao, s.m.j., restou equivocado uma vez que
as glosas efetuadas se referem a documentos relativos a aquisig@o dos bens utilizados como
insumos, dleo diesel (combustivel magquinas e equipamentos agricolas), calcario (corretivo de
solo), defensivos agricolas, e dos servigos utilizados como insumos relative ao frete na agui-
sigaw de cloreto de potassio (fedilizantes), os quais foram adguirndos com ncidéncia de PIS <

Cofins e portanto fazem juz ac crédito na forma do art. 3% das leis 10.637/2002 e 10.833/2003,

Registre-se que, embora eguivocadamente, nao conste em alguns documentos
relacionados nos arguivos 4.10.5, a relagdo dos valores nas colunas que se referem aos mon-
tantes do crédito (itens 17 a 20 arquivos 4.10.5) como se observa na relagdo folhas 282 a
307 deste processo, o somatorio do valor dos itens relacionados nestes arquivos correspon-
dem a Base de Calculo do crédito sobre valores de Bens e Servigos Utilizados com insumos,
informados respectivamente nas linhas 02 e 032 da ficha 06 da DACON (folha 245 deste
processo) transcritos pela fiscalizagao na tabela constante na pag. 02 do despacho decisorio,
correspondendo tambem com os valores constantes na planilha (folha 238 deste processa)
com a memoria de calculo dos creditos apurados em DACON.
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Meste sentido se ressalta que as glosas efetuas pela fiscalizacio se deram exclu-
sivamente levando em conta os aspectos formais no prenchenchimento dos arquivos digitais
solicitados na intimagio, ndo havendo questionamento quanto ao mérito, restando claro que
estes itens se tratam de insumos com direito ao crédido, como no caso dos combustiveis em
que o Inciso Il do art. 3° das lei 10.833/2003 assegura o crédito:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relagao a:

[




ACORDAO 3301-014.540 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10183.900129/2011-33

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestagdo de servigos e na produgdo ou
fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrifi-
cantes, exceto em relagio ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n= 10,485, de 3 de
julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionario, pela intermediacao
ou entrega dos veiculos classificados nas posictes 87.03 e 87 .04 da Tipi; (Re-
dacio dada pela Lei n® 10.865, de 2004)

Em relagio ao calcario e defensivos agricolas se destaca que tambem ndo hou
qgquestionamento guanto ao merito destes insumos uma vez que relativamente a estes mesmec
insumos houve deferimento para os documentos em que ocorreu atentimento da formalidac
de prenchenchimento dos campos itens 17 a 20 arguivos 4.10.5 (folhas 282 a 308)

O mesmo ocorreu com senvigos utilizados como insumos relativo ao frete na agu
sigdo de cloreto de polassio (folhas 306 e 307) onde ndo ocoarmeu o deferimento em virtuc
das formalidades exigidas pela fiscalizagdo, ainda que a autoridade fiscal fez constar expre
samentre na pag. 04 do Despacho Decisdrio que havia incidéncia de pis e cofins nest:
operagies:

Os documentos solicitados foram apresentados pelo contribuinte. Em consulta ao Conbry
cimento de Transporte Aguaviario de Cargas — CTAC, foi verificado que as operaghes ¢
frete eram relativas a aquisicgio de “Adubo 04 32 00+Micros”™ e “Cloreto de Potassio”, gu
eram tributados pela COFINS a época. Portanto, tais operagbes de frete na aquisics
foram aceitas

QOu seja, uma vez que todos os documentos que comprovam a base de calcu
dos créditos apurados na DACON sobre bens e servigos utilizados como insumos foram d
vidamente apresentados nos arguivos digitais ADE COFIS n® 25 em atendimento a intimagE
52/2020-SEORT/DRF-CUIABA/MT, conforme evidenciado no propric Despacho Decisori
nao poderia a fiscalizagdo ignorar que as bases de cilculo dos documentos constantes nc
referidos arquivos digitais s8o as mesmas informadas na DACON e, utilizadas para a apur:
gao do crédito.

Todawia da forma gue restou a emissao do Despacho Decisdrio, para o periodc
indeferindo os créditos pleiteados pela contribuinte na forma da lei, a fiscalizagio, acaba pc
imprimir excesso de formalismo, na medida que sobrepoe os aspectos materiais reve
lados nos informes e, ignorando a verdade material.

Portanto, importa ter presente que na realizagiao do direitc os aspectos materiais
merecem prevalecer em relagio as questdes formais, em homenagem ao principio da ver-
dade material & do formalismo moderado.

Assim, considerando a verdade material dos fatos uma vez que a base de calculo
dos créditos apurados sobre de Bens e Servigas Utilizados com insumaos informados respec-
tivamente nas linhas 02 e 03 da ficha 06 da DACON comesponde ao total do somatdrio do
walor dos itens relacionados nos arguivos 4.10.5 como pode ser observado na relagi&o contida
folhas 282 a 307 deste processo, reaquer a contribuinte a reversao das glosas sobre os bens
e servisos utilizados como insumo e o ressarcimento integral dos creditos.

2.2 - DESPESAS DE ENERGIA ELETRICA

Relativo as despesas com energia elétrica a fiscalizagao glosou algumas opera-
coes alegando falta de apresentagao de documentos,
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Ocorre gque por meio da intimagao n® 2181 f2021-EADC1/DRF-GOIANIA/GO em
29/06/2021 a contribuinte foi intimada a apresentar os documentos comprobatdrios referente
as seguintes faturas de Energia Elétrica:

Numero Data de CNPJ do Emitente Valor da
da Fatura Emissao Operacgao
82415 31/03/2004 | 03.467.321/0001-99 148,770,700

721123 3004/2004 | 03.467.321/0001-99 198.525,04
716051 31/05/2004 | 03.467.321/0001-99 190.608,48

Em atendimento a intimagao a confribuinte justificou que por se tratar de um peri-
odo que alcanga quase vinte anos de sua emissao nao conseguiu localizar a copia fisica des-
tas faturas, assim apresentou alternativamente como documento comprobatorio copia do Livro

Razio do fornecedor (folhas 270 a 272 deste processo) que demonstra a ocorréncia da refe
ida despesa.

Assim, tendo comprovado a despesa mediante registro contabil da operagao re-
juer a contribuinte a reversio das glosas efetuas referente as despesas com energia elé-
rica e o ressarcimento integral dos créditos nesta ribrica.
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2.3 — DESPESAS FINANCEIRAS

Relativo as Despesas Financeiras a fiscalizagdo glosou a maioria das operagoes
alegando falta de apresentagio de documentos fisicos.

Contudo, em atendimento a intimagdo n® 2181/2021-EADC1/DRF-GOIANIA/GO a
contribuinte justificou gue pela propria natureza da operagio ndo possui uma nota fiscal vin-
culada especificamente a despesa e, apresentou como documente comprobatdrio copia do
Livro Razao (folhas 257 a 261 deste processo) onde essas despesas foram devidamente re-
gistradas.

Assim, em face da comprovacio da despesa mediante registro contabil das ope-

ragbes, requer a contribuinte a reversio das glosas efetuas referete as Despesas Financei-
ras e, o ressarcimento integral dos créditos nesta ribrica.

Il = DO REQUERIMENTO

Desta forma, atendidos os requisitos legais e, considerando informagdes cons-
tantes desta Manifestagdao de Inconformidade, requer a Contribuinte:

a) Recebimento e processamento da presente Manifestagdo de Inconformidade;

b) A reforma total da decisdo ora combatida, pelas razbes de fato e de direito
ofertados nesta;

c) Ouwutrossim, requer-se:

1) Reversdo das glosas sobre os bens e servisos utilizados como insumo
e o ressarcimento integral dos creditos apurados;

2) Reversdo das glosas efetuas referente as despesas com energia ele-
trica e o ressarcimento integral dos creditos apurados nesta rubrica;

3) Reversdo das glosas efetuas referente as Despesas Financeiras e o
ressarcimento integral dos créditos nesta rubrica;

Em anadlise da manifestacdo de inconformidade a — 132 TURMA/DRJO1por meio do
acérdao 101-014.034 julgou improcedente, conforme decisdo abaixo ementada:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
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Periodo de apurac¢do: 01/04/2004 a 30/06/2004
PEDIDO DE COMPENSACAO - COFINS INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA.
VINCULADA A RECEITAS DE EXPORTACAO.

O contribuinte que apurar crédito do PIS/COFINS na forma da Lei n? 10.637/2002
e nao puder utilizd-lo na dedugdo de débitos da respectiva contribui¢ao, poderd
fazé-lo na compensacdo de débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos administrados pela RFB e, na impossibilidade de utilizar esse crédito na
forma acima citada, poderd solicitar, ao final do trimestre calenddrio, o seu
ressarcimento em dinheiro, observada a legislacdo especifica aplicavel a matéria,
principalmente quanto aos créditos que somente podem ser utilizados para a
deducdo da Contribuicdo devida e aos créditos passiveis de ressarcimento ou
compensacao.

Manifestagao de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido
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Intimada da respectiva decisdo, a Recorrente apresentou recurso voluntario com
mesmos fundamentos da manifestacdo de inconformidade, reiterando a necessidade de aplicacdo
do principio da verdade material.

Em manifestacdo juntada as fls. 764/769 a Recorrente apresenta as faturas de
Energia Elétrica, que comprovam as despesas até entdo glosadas nos valores de RS 149.770,70,
R$198.525,04 e RS 190.608,48, tudo em homenagem ao principio da verdade real.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.

O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
portanto deve ser admitido.

1. Dos créditos pleiteados.

Cuida-se de pedido de ressarcimentos de crédito de Cofins ndo cumulativa
exportacdo relativo ao 22 trimestre de 2004 que foi integralmente indeferido, mas que resultou
em nova decisdo e apreciacdo apds Acordao n2 04-46.433 da 42 Turma da DRJ/CGE,

Assim, foi realizada a analise do direito creditério a partir dos esclarecimentos e
documentos apresentados pela Recorrente resultando em glosas de diversas rubricas pleiteadas
pela Recorrente. Isto em decorréncia da divergéncia de valores relacionados nos arquivos ADE
COFIS N2 25/2010 com a memoria de calculo dos créditos apurados em DACON, bem como a
deficiéncia de documentagado apresentada.

Assim, foram glosados em relagdo a bens e servigos e insumos para os quais nao
constou crédito vinculado, nos termos do ADE 25, despesas com energia elétrica por ndo ter sido
apresentado as faturas 82405, 721123 e 716051, encargos de depreciacdo imobilizado ndo
essenciais as atividades, encargos de amortizacdo de edificacdes e benfeitorias em imdveis, bem
como outras opera¢des com direito a crédito que se referiam a despesas financeiras cujo
creditamento era permitido até 01/08/2004.

Em manifestacdo de inconformidade, a Recorrente apresenta seus argumentos
amparada no conceito de insumos fixado no julgamento do RESP n? 1.221.170/PR —Tema 779 -
sob a sistematica de recursos repetitivos, bem como a necessidade de aplicagdo do principio da
verdade material. Manifesta sua irresignacdo em face apenas os bens e servicos e insumos para os
guais ndo constou crédito vinculado, nos termos do ADE 25, despesas com energia elétrica e
despesas financeiras, o que foi rechacado integralmente pela Delegacia de Julgamento, em face da
auséncia de conjunto probatdrio.
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Agora em recurso voluntario a Recorrente, replicando integralmente os argumentos
da manifestacdo de inconformidade, insiste na necessidade de aplicacdo do principio da verdade
material para que as formalidades exacerbadas exigidas pela fiscalizacdo sejam afastadas, bem
como que em relagdo as despesas com energia elétrica e despesas financeiras em razao do
decurso de tempo ndo possuia as respectivas notas/contratos devendo prevalecer os registros
contabeis.

Por fim, em manifestacdo juntada as fls. 764/769 a Recorrente apresenta as faturas
de Energia Elétrica, que comprovam as despesas até entdo glosadas nos valores de RS 149.770,70,
R$198.525,04 e RS 190.608,48, tudo em homenagem ao principio da verdade real.

Pois bem. Considerando o exposto até aqui, temos claramente que no presente
caso as glosas ndo decorrem pela interpretacdo restritiva dos conceitos de insumos, mas sim
deficiéncia nas provas acerca do direito crédito. Logo, desnecessario adentrar na interpretacdo
dada no julgamento do RESP n® 1.221.170/PR -Tema 779 - sob a sistematica de recursos
repetitivos. Assim, passamos a analise dos créditos.

1.1 - Bens e servicos utilizados como insumos

Especificamente sobre bens e servicos utilizados como insumos para os quais nao
constou crédito vinculado, nos termos do ADE 25, arguiu a Recorrente em manifestacdo de
inconformidade entendimento equivocado da fiscalizacdo nos seguintes termos (fls. 724):
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Entretanto, relativo aos valores de Bens e Servigos utilizados com insumos infor-
mados respectivamente nas linhas 02 e 03 da ficha 06 da DACON (folha 245 deste pro-
cesso) entendeu a fiscalizagao por glosar a maior parte destes valores sob o argumento de
gue a Contribuinte nao teria informado o valor do crédito vinculado a receita de exportagao
e/ou mercado interno em alguns documentos relacionados nos arquivos 4.10.5 itens 17 a 20,
conforme destacou na pag 03 do Despacho Decisorio:

“A analise dos bens utilizados como insumos se baseou nas operagoes relacionadas nos
arquivos do ADE COFIS n° 25 apresentados. Foram aceitas as operacdes para as quais
o contribuinte informou o valor do crédito vinculado a receita de exportagéo e/ou mercado
interno, nos termos do Arquivo 4.10.5, itens 17 a 20 do anexo Unico. As operagbes para
as quais ndo conste crédito vinculado, nos termos do ADE 25, foram glosadas”

Qcorre que o procedimento da fiscalizagao, s.m.j., restou equivocado uma vez que
as glosas efetuadas se referem a documentos relativos a aquisi¢gao dos bens utilizados como
insumos, oleo diesel (combustivel maquinas e equipamentos agricolas), calcario (corretivo de
solo), defensivos agricolas, e dos servigos utilizados como insumos relativo ao frete na aqui-
sigao de cloreto de potassio (fertilizantes), os quais foram adquiridos com incidéncia de PIS e
Cofins e portanto fazem juz ao credito na forma do art. 3° das leis 10.637/2002 e 10.833/2003.

Registre-se que, embora equivocadamente, ndo conste em alguns documentos
relacionados nos arquivos 4.10.5, a relagao dos valores nas colunas que se referem aos mon-
tantes do credito (itens 17 a 20 arquivos 4.10.5) como se observa na relagao folhas 282 a
307 deste processo, o somatdrio do valor dos itens relacionados nestes arquivos correspon-
dem a Base de Calculo do crédito sobre valores de Bens e Servigos Utilizados com insumos,
informados respectivamente nas linhas 02 e 03 da ficha 06 da DACON (folha 245 deste
processo) transcritos pela fiscalizagao na tabela constante na pag. 02 do despacho decisorio,
correspondendo tambem com os valores constantes na planilha (folha 238 deste processo)
com a memoria de calculo dos creditos apurados em DACON.

Neste sentido se ressalta que as glosas efetuas pela fiscalizagao se deram exclu-
sivamente levando em conta os aspectos formais no prenchenchimento dos arquivos digitais
solicitados na intimag&o, ndo havendo questionamento quanto ao meérito, restando claro que
estes itens se tratam de insumos com direito ao crédido, como no caso dos combustiveis em
gue o Inciso |l do art. 3° das lei 10.833/2003 assegura o credito:
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Por sua vez em recurso voluntdrio, a Recorrente traz as seguintes consideragoes:
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Ja quanto ao calcario e defensivos agricolas cabe destacar que tambem nao
houve questionamento quanto ao mérito destes insumos uma vez que relativamente a estes
mesmos insumos houve deferimento para os documentos em que ocorreu o atendimento da
formalidade de prenchenchimento dos campos itens 17 a 20 arquivos 4.10.5 (folhas 282 a
308)

O mesmo ocorreu com servigos utilizados como insumos relativo ao frete na aqui-
sigdo de cloreto de potassio (folhas 306 e 307) onde ndo houve deferimento, em face das
formalidades exigidas pela fiscalizagdo, mesmo que neste caso a autoridade fiscal fez constar
expressamentre na pag. 04 do Despacho Decisério, que havia incidéncia de pis e cofins nes-
tas operagoes:

Os documentos solicitados foram apresentados pelo contribuinte. Em consulta ao Conhe-

cimento de Transporte Aguaviario de Cargas — CTAC, foi verificado que as operagbes de

frete eram relativas a aquisigao de “Adubo 04.32.00+Micros” e “Cloreto de Potassio”, que
eram tributados pela COFINS a época. Portanto, tais operagdes de frete na aquisicéo
foram aceitas.

Ou seja, uma vez que todos os documentos que comprovam a base de célculo
dos créditos apurados na DACON sobre bens e servigos utilizados como insumos foram de-
vidamente apresentados nos arquivos digitais ADE COFIS n° 25 em atendimento a intimagéo
52/2020-SEORT/DRF-CUIABA/MT, conforme evidenciado no proprio Despacho Decisorio,
ndo poderia a fiscalizagdo ignorar que as bases de calculo dos documentos constantes nos
referidos arquivos digitais sdo as mesmas informadas na DACON e utilizadas para a apuragdo
do crédito.

Todavia, da forma que restou a emissdo do Despacho Decisério para o periodo,
indeferindo os créditos pleiteados pela contribuinte na forma da lei, a fiscalizagio, por ex-
cesso de formalismo, sobrepde os aspectos formais ignorando a verdade material.

Pelas passagens acima colacionadas, bem como em analise do contido as fls. 282 e
308 e demais documentos apresentados nao foi possivel identificar efetivamente a que se refere
os créditos pleiteados e que foram desconsiderados, tampouco documentos que os ampara. A
Recorrente ndo discriminou em manifestacao de inconformidade, tampouco em recurso quais os
bens e servicos foram glosados, consequentemente ndo apresentou os documentos correlatos.

Desta forma, é impossivel para este Colegiado identificar e analisar o que de fato
ndo foi considerado, inclusive, ndo ha clareza de quais bens e servicos entendem ser correta a
apuracdo de crédito, ja que em suas manifestacGes discorre sobre o que foi concedido. Assim,
tratando-se de pedido de ressarcimento é 6nus do Contribuinte demonstrar a certeza e liquidez
dos créditos pleiteados.

Desta forma, mantém-se as glosas.
1.2 Despesas com energia elétrica.

Em relacdo as despesas com energia elétrica, replicando integralmente os
argumentos da manifestagdo de inconformidade, insiste na necessidade de aplicagdo do principio
da verdade material para que sejam considerados os valores constantes no registro contabil,
vejamos:

2.2 - DESPESAS DE ENERGIA ELETRICA.

Relativo as despesas com energia elétrica a fiscalizagdo glosou algumas opera-
¢Oes alegando falta de apresentagao de documentos.

Ocorre que por meio da intimagdo n° 2181/2021-EADC1/DRF-GOIANIA/GO em
29/06/2021 a contribuinte foi intimada a apresentar os documentos comprobatdérios referen-
tes as seguintes faturas de Energia Elétrica:
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Nimero Data de CNPJ do Emitente | Valorda

da Fatura Emissdo Operacgao
82415 31/03/2004 |03.467.321/0001-99| 149.770,70
721123 30/04/2004 |03.467.321/0001-99| 198.525,04
716051 31/05/2004 |03.467.321/0001-99| 190.608,48

Em atendimento a intimagao a contribuinte justificou que por se tratar de um peri-
odo que alcanga quase vinte anos de sua emissdo ndo conseguiu localizar a copia fisica des-
tas faturas, assim apresentou alternativamente como documento comprobatdrio copia do Livro
Razao do fornecedor (folhas 270 & 272 deste processo) que demonstra a ocorréncia da refe-
rida despesa.

Assim, tendo comprovado a despesa mediante registro contabil da operagao re-
quer a contribuinte a reversdo das glosas efetuas referente as despesas com energia elé-
trica e o ressarcimento integral dos créditos nesta rubrica.

Por fim, em manifestagdo juntada as fls. 764/769 a Recorrente apresenta as faturas
de Energia Elétrica, que comprovam as despesas até entdo glosadas nos valores de RS 149.770,70,
R$198.525,04 e RS 190.608,48, tudo em homenagem ao principio da verdade real.

Ha que se ter em mente que o processo administrativo é regido por diversos
principios e um dos principios norteadores é a busca verdade material, ou seja, o dever efetivo na
busca da verdadeira realidade dos fatos. Assim, a andlise de todos os fatos, informacgdes e
documentos que levem a apuracgdo da realidade dos fatos ndo é uma faculdade, mas o dever dos
agentes publicos e julgadores, ndo cabendo a estes deixar de analisar e apreciar provas que
conduzam a elucidacdo dos fatos.

Neste sentido, embora a Recorrente tenha deixado de apresentar documentos no
momento da analise do direito creditério entendo que no caso o principio da verdade material -
norteador dos julgamentos deste Conselho — deve ser aplicado, ante a justificativa plausivel para
ndo ter apresentado referidos documentos quando solicitados e a época da manifestacdo de
inconformidade. Afinal, como defendido pela Contribuinte o crédito que se refere ao 2004 foi
analisado somente em 2018, ou seja, apds um lapso temporal de 14 anos e que de fato situacoes
em que documentos se perdem sdo plenamente justificaveis.

Sobre o direito ao crédito de energia elétrica efetivamente consumida nos
estabelecimentos da pessoa juridica, cumpre-nos colacionar entendimento Consolidado pela Camara
Superior da 32 Se¢ao:

RECURSO ESPECIAL. AUSENCIA DE SIMILITUDE FATICA. NAO CONHECIMENTO O
Recurso Especial ndo deve ser conhecido, pois os paradigmas indicados nao
guardam relagcdo de similitude fatica com o aresto recorrido, fato que torna
invidvel a afericdo de divergéncia interpretativa entre os acérdaos confrontados.
CREDITOS. DESPESAS PORTUARIAS. OPERACOES DE EXPORTACAO. NAO
CABIMENTO. N3do ha como caracterizar que esses servigos portudrios de
exportacdo seriam insumos do processo produtivo para a produgdo de agucar e
alcool. Ndo se encaixarem no conceito quanto aos fatores essencialidade e
relevancia, na linha em que decidiu o STJ. Tais servicos ndo decorrem nem de
imposicdo legal e nem tem qualquer vinculo com a cadeia produtiva do

10
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Contribuinte. CREDITOS. NAO CUMULATIVIDADE. IMPORTACAO DE INSUMOS.
SERVICOS PORTUARIOS (CAPATAZIA E ESTIVA) PRESTADOS NO PAIS. CONDICOES.
CONTRATADOS DE PESSOA JURIDICA NACIONAL, DE FORMA AUTONOMA A
IMPORTACAOQ. TRIBUTADOS PELAS CONTRIBUICOES. POSSIBILIDADE. As pessoas
juridicas sujeitas a apuracdao da COFINS, na ndo cumulatividade poderdo
descontar crédito somente em relagdo as contribui¢des efetivamente pagas na
importacdo de bens e servigos. Os gastos com servigcos portudrios no Pais (no
presente caso, descritos como capatazia e estiva), vinculados a operagdo de
importacdo de insumos, e contratados de forma autbnoma a tal importacdo junto
a pessoas juridicas brasileiras, e que tenham sido efetivamente tributados,
asseguram apropriacdo de créditos da referida contribuicdo, na sistemadtica da
ndo cumulatividade. NAO CUMULATIVIDADE. DIREITO AO CREDITO. ENERGIA
ELETRICA CONSUMIDA. Conforme o estabelecido no inciso IlI, do art. 32, da Lei n®
10.833/2003, somente gera direito ao crédito a energia elétrica efetivamente
consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica.

Numero do processo: 13502.900146/2015-32 Turma: 32 TURMA/CAMARA
SUPERIOR REC. FISCAIS Camara: 32 SECAO Sec¢do: CAmara Superior de Recursos
Fiscais Data da sessdao: Mon Jun 10 00:00:00 UTC 2024 Data da publicacdo: Wed
Aug 21 00:00:00 UTC 2024 Ementa: Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep
Periodo de apuracdo: 01/07/2011 a 30/09/2011

Assim, considerando a juntada das respectivas faturas com comprovagao de foram
“arrecadadas” entendo pela reversao das glosas relativas as faturas 82415, 721123 e 716051, mas
ndo sobre a totalidade dos valores, mas tdo somente sobre energia efetivamente consumida, visto
gue nas respetivas faturas constam valores relativos a demanda contratada.
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Despesas financeiras

Em relagdo as despesas financeira, assim como em manifestacao de
inconformidade, a Recorrente arguiu o direito aos créditos amparados nos registros contabeis,
vejamos:

2.3 - DESPESAS FINANCEIRAS

Relativo as Despesas Financeiras a fiscalizagdo glosou a maioria das operagdes
alegando falta de apresentacdo de documentos.

Contudo, em atendimento a intimag&o n® 2181/2021-EADC1/DRF-GOIANIA/GO a
contribuinte justificou que pela prépria natureza da operag&o ndo possui uma nota fiscal vin-
culada especificamente a despesa e, apresentou como documento comprobatdrio copia do
Livro Razéo (folhas 257 a 261 deste processo) onde essas despesas foram devidamente re-
gistradas.

Assim, em face da comprovagdo da despesa mediante registro contabil das ope-

ragdes, requer a contribuinte a reversao das glosas efetuas referente as Despesas Financei-
ras e, o ressarcimento integral dos créditos nesta rubrica.

De fato, os livros fiscais constituem prova em favor do contribuinte, porém, os
lancamentos ali consignados precisam ser comprovados por documentos habeis, o que, ndo é o

=1




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3301-014.540 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10183.900129/2011-33

caso dos autos em que ndo foi apresentado qualquer outro documento relativo as respetivas
despesas financeiras.

Desta forma, conclui-se que ndo hda qualquer documento ou fato apresentando que
ja ndo tenha sido analisado anteriormente, inclusive, em diligéncia fiscal. Ou seja, foi aplicado ao
caso inquestionavelmente a busca da verdade material, contudo a Recorrente nao foi diligente em
comprovar a composicao e existéncia do crédito pleiteado.

Assim, mantém-se a glosa
Dispositivo

Diante do exposto, voto em dar parcial provimento ao Recurso Voluntdrio para
reverter as glosas relativas as faturas 82415, 721123 e 716051 tdo somente sobre os valores
relativos a energia efetivamente consumida, identificados nas faturas de fls. 764/769 como
“CONSUMO PONTA”, “CONSUMO FORA PONTA” “ENERGIA REAT EXC FP”.

Assinado Digitalmente

Keli Campos de Lima
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